
APELO ao Governo do Estado, ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São Paulo
e DER - Departamento de Estradas de Rodagem – RC 01.02 Jundiaí, para melhorias na
sinalização e implantação de passarelas e redutores de velocidade na Rod. Vice Prefeito
Hermenegildo Tonoli.

CONSIDERANDO  que a Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli

serve como ligação entre a Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, em Jundiaí e o

município de Itupeva, sendo uma via de grande relevância para o trânsito local, regional e

para o transporte de bens e serviços;

CONSIDERANDO  a  grande  quantidade  de  veículos  que  transitam

pela via, como caminhões para movimentar grandes cargas, ônibus, carros e vans;

CONSIDERANDO que as condições atuais da Rodovia já provocaram

diversos acidentes, muitos com vítimas fatais, inclusive os númenos tendem a aumentar, por

falta de sinalizações, passarelas e redutores de velocidades;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorias, na sinalização, formas

de travessia e controle de velocidade, principalmente no acesso da rodovia às avenidas que

dão acesso ao Bairro Medeiros em Jundiaí;

CONSIDERANDO que a cidade se desenvolveu ao longo da rodovia,

onde hoje existem comércios, residências e grandes empresas;

CONSIDERANDO  que  a  adoção  de  práticas  inovadoras  podem

contribuir para aumentar a eficiência do trânsito local,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de APELO ao Governo do Estado, ARTESP – Agência de Transporte

do Estado de São Paulo e DER - Departamento de Estradas de Rodagem – RC 01.02

Jundiaí,  para  melhorias  na  sinalização  e  implantação  de  passarelas  e  redutores  de
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velocidade na Rod. Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli, dando-se ciência desta deliberação

a:

  1. ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São Paulo;

2. DER - Departamento de Estradas de Rodagem – RC 01.02 Jundiaí;

3. Governador do Estado de São Paulo, Sr. Tarcísio de Freitas.

Sala das Sessões, em 1.º de abril de 2025.

RODRIGO ALBINO 
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